
2) Tendo em conta a finalidade social da directiva, é suficiente
que a legislação nacional utilize o crédito remuneratório
originário do trabalhador assalariado como um mero termo
de comparação, que sirva apenas para determinar per rela-
tionem a prestação que se pretende garantir com a inter-
venção da instituição de garantia, ou é exigível que o crédito
remuneratório do trabalhador sobre o empregador insolvente
seja protegido graças à intervenção da instituição de garantia,
sendo-lhe assegurado um conteúdo, garantias, prazos e
modalidades de exercício iguais aos reconhecidos a qualquer
outro crédito laboral no mesmo ordenamento jurídico?

3) Os princípios decorrentes da regulamentação comunitária,
em particular os princípios da equivalência e da efectividade,
permitem que seja aplicado aos créditos remuneratórios não
pagos aos trabalhadores assalariados e relativos a um período
estabelecido nos termos do artigo 4.o da Directiva 80/987,
um regime prescricional menos favorável do que o aplicado
a outros créditos de natureza análoga?

(1) JO L 283, p. 2; EE 05 F2 p. 219.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of
Appeal (Civil Division) (Reino Unido) em 21 de Fevereiro
de 2008 — The Queen, a pedido de Christopher Mellor/
/Secretary of State for Communities and Local Government

(Processo C-75/08)

(2008/C 107/31)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

Court of Appeal (Civil Division)

Partes no processo principal

Recorrente: Christopher Mellor

Recorrido: Secretary of State for Communities and Local Govern-
ment

Questões prejudiciais

1) Nos termos do disposto no artigo 4.o da Directiva
85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa
à avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e
privados no ambiente (JO L 175, p. 40; EE 15 F6 p. 9), com
a redacção que lhe foi dada pelas Directivas 97/11/CE (1) e

2003/35/CE (2) (a seguir «directiva»), os Estados-Membros
devem disponibilizar ao público a fundamentação das deci-
sões que isentam projectos abrangidos pelo anexo II da
exigência de avaliação de impacto ambiental nos termos dos
artigos 5.o a 10.o da directiva?

2) Caso a resposta à questão 1 seja afirmativa, a referida
exigência considera-se cumprida pelo conteúdo da carta do
Secretary of State, de 4 de Dezembro de 2006?

3) Caso a resposta à questão 2 seja negativa, qual é o alcance
da exigência de fundamentação neste contexto?

(1) JO L 73, p. 5.
(2) Directiva 2003/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26

de Maio de 2003, que estabelece a participação do público na elabo-
ração de certos planos e programas relativos ao ambiente e que
altera, no que diz respeito à participação do público e ao acesso à
justiça, as Directivas 85/337/CEE e 96/61/CE do Conselho (JO L 156,
p. 17).

Acção intentada em 29 de Fevereiro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/Reino de Espanha

(Processo C-94/08)

(2008/C 107/32)

Língua do processo: espanhol

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: G. Rozet e L. Lozano Palacios, agentes)

Demandado: Reino de Espanha

Pedidos da recorrente

— Declarar que, ao manter na sua legislação a exigência de
nacionalidade espanhola para o exercício dos empregos de
comandante e de imediato em todos os navios de pavilhão
espanhol, à excepção dos navios mercantes de arqueação
bruta inferior a 100 GT, que transportem carga ou menos
de 100 passageiros, que operem exclusivamente entre portos
ou pontos situados em zonas em que a Espanha exerce
soberania, direitos soberanos ou jurisdição, o Reino de
Espanha não cumpriu as obrigações que lhe incumbem
por força do direito comunitário e, em particular, do
artigo 39.o CE.

— Condenar o Reino de Espanha nas despesas.
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